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REQUERIMENTO Nº 038/2022 
 

Requeiro nos termos do artigo 128, do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Embu-Guaçu, tramitação em REGIME DE URGÊNCIA 

ESPECIAL ao Projeto de Resolução n. 002/2022, de autoria da Mesa Diretora, 

para que seja apreciado (discutido e votado) na Ordem do Dia da presente 

Sessão Ordinária. 

 

Este requerimento se faz necessário para dar início ao processo de 

avaliação dos novos Servidores desta Casa de Leis, uma vez que presente 

Projeto de Resolução tem por finalidade regulamentar a avaliação de 

desempenho do estágio probatório, sendo esta uma exigência expressa da 

Constituição Federal e do Estatuto dos Servidores Municipais de Embu-Guaçu. 

 

Plenário Benedicto Roschel de Moraes, aos 22 (vinte e dois) dias do 

mês fevereiro de 2022. 

 

 

  Lucas da Saúde 

Vereador - PSC 

 


